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http://www.nytimes.com/1987/03/18/nyregion/pattern-of-death-copycat-suicides-among-youths.html



  

O que sabemos: 

● Desde o surgimento das primeiras notícias sobre a chegada do hoax (boato) “Baleia Azul” no
país, a SaferNet tem coletado evidências e trocado informações com linhas de denúncia
(hotlines) e de ajuda (helplines) no Brasil e no exterior; 

● Não encontramos evidências que comprovem a existência de uma ação coordenada,
tampouco uma estrutura centralizada de comando e controle, no Brasil ou no exterior, que
supostamente seria responsável por criar grupos em aplicativos de troca de mensagens e
fóruns em redes sociais com o objetivo de recrutar, reunir ou agrupar adolescentes e jovens
e induzi-los a cometer suicídio;

● As evidências coletadas pela SaferNet no Brasil e por vários Safer Internet Centers no
exterior indicam a existência de grupos descentralizados criados por indivíduos, em sua
grande maioria adolescentes e jovens, com o objetivo de fazer trolagem, praticar
cyberbullying e, em alguns poucos casos isolados, incitar ou induzir outros adolescentes e
jovens vulneráveis a cometer suicídio;

● A criação de fóruns na web com conteúdos de incitação ou auxílio ao suicídio é um
fenômeno conhecido há décadas, tendo os primeiros caos no Brasil sido reportados pela
SaferNet Brasil em 2006; esse fenômeno, portanto, não surgiu com o “jogo” Baleia Azul;  

● A superexposição dos casos concretos de suicídio na mídia e nas redes sociais tem gerado
um ciclo perverso que se retroalimenta: alarmismo que produz pânico na população, que
aumenta o medo e a preocupação de pais e educadores e que pouco contribui para ajudar
aqueles em situação de sofrimento emocional, sobretudo de pessoas vulneráveis e
sucetíveis ao efeito contágio.



  

2. O que fizemos?



  



  



  



  











  

3. Conclusões e recomendações ao Congresso Nacional:

I. Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), o Brasil é o oitavo país do mundo em
número de suicídios. Em 2012, foram registradas 11.821 mortes, sendo 9.198 homens e
2.623 mulheres. O número de tentativas é pelo menos 10 vezes maior, chegando a 120 mil
ao ano; 

II.  Segundo o Mapa da Violência 2017, entre 1980 e 2014 a taxa de suicídio entre jovens de
15 a 29 anos aumentou 27,2% no Brasil, sendo a segunda maior causa de óbitos entre
pessoas de 15 a 29 anos (em primeiro lugar estão as mortes decorrentes de acidentes de
trânsito);

III. É especulação afirmar, antes de concluídas as investigações conduzidas com discrição
pelo MPF e pela PF, que o “jogo” Baleia Azul é o responsável pelo  aumento no número de
casos de suicídio entre adolescentes e jovens no Brasil;

IV. De modo similar ao que aconteceu na Rússia, o fenômeno “Baleia Azul” também chegou
ao parlamento brasileiro e tem provocado a reação emocional e indignada de muitos
deputados e senadores, que se apressaram em propor novos projetos de lei e outras
iniciativas legislativas na tentativa de responder a onda de pânico criada na sociedade pela
propagação das notícias que associam casos de suicídio no Brasil ao “jogo”;

V.Dentre as iniciativas legislativas, existem vários Projetos de Lei propondo alterações
substanciais em artigos do Marco Civil da Internet (MCI), uma lei modelo, fruto de 7 anos de
discussão com a sociedade brasileira e hoje copiada por países como França e Itália, e que
define princípios, direitos e deveres para os usuários de Internet no Brasil;



  

3. Conclusões e recomendações ao Congresso Nacional:

V - É errado afirmar que o Marco Civil da Internet atrapalha a remoção de páginas que fazem
apologia ou incitação ao suicídio. Nos últimos 3 anos, período de vigência do MCI, os
provedores removeram voluntariamente, sem a necessidade de ordem judicial, um total de 
4.807 páginas que foram reportadas à SaferNet Brasil por supostamente conterem indícios
do crime definido no art. 122 do Código Penal (Induzir ou instigar alguém a suicidar-se ou
prestar-lhe auxílio para que o faça, e cuja pena é de  reclusão, de dois a seis anos, se o
suicídio se consuma; ou reclusão, de um a três anos, se da tentativa de suicídio resulta lesão
corporal de natureza grave);

VI - Não se deve legislar movido pelo pânico. A boa regulação sobre temas complexos como
o suicídio exige conhecimento profundo de suas causas, motivações e consequências; o que
só pode ser alcançado se houver um amplo debate com os múltiplos setores da sociedade,
sobretudo com os especialistas em políticas públicas de saúde mental;

VII - Nestes momentos de ampla mobilização nacional é vital valorizar os esforços em
educação e prevenção, e dar efetividade e materialidade aos marcos normativos já
existentes, sobretudo aos artigos 26 e 29 do Marco Civil da Internet, aos objetivos da Lei
Federal Nº 13.185/2015, que instituiu o Programa de Combate à Intimidação Sistemática
(Bullying) e às Diretrizes Nacionais para Prevenção do Suicídio, estabelecidas na Portaria Nº
1.876, de 14 de Agosto de 2006, do Ministério da Saúde;

VIII - Mais importante do que novas leis, o Brasil precisa implementar e consolidar políticas
públicas que ofereçam orientações e serviços de qualidade às populações mais vulneráveis e
aos profissionais de saúde e educação;

X - A “Baleia Azul” já produziu danos irreparáveis no Brasil. Violar o Marco Civil da Internet,
contudo, é um dano que os deputados e senadores podem evitar.


